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ii - votar nas deliberações;
iii- adotar providências que assegurem, por via dos relatórios e do debate 
oral, o exame acurado dos processos e a observância dos prazos processuais;
iv - denunciar ao Presidente da jUcePa, para o efeito de apuração de res-
ponsabilidade, a ocorrência ou a suspeita de ocorrência de adulteração ou 
desvio de expediente ou documento distribuído à turma;
v - cumprir e fazer que se cumpram as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
art. 104. das sessões das turmas serão feitos os registros essenciais, a 
cargo da secretaria geral, para efeito de publicidade.

títuLo vi
DAs uNiDADEs DEscoNcENtRADAs

art. 105. a jUcePa poderá desconcentrar, exclusivamente, através de unidades 
próprias ou mediante convênio com órgãos da administração direta, autarquias e 
fundações públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos, os seguintes serviços:
i - receber, protocolar e devolver documentos;
ii - proferir decisões singulares, desde que após prévia designação pelo Presidente;
iii - autenticar instrumentos de escrituração do empresário individual, da 
empresa individual de responsabilidade limitada (eireli), da sociedade 
empresária, da cooperativa e dos agentes auxiliares do comércio, confor-
me instrução normativa própria;
iv - expedir certidões dos documentos arquivados e informar sobre a exis-
tência de nomes empresariais idênticos ou semelhantes; e
V - expedir Carteira de Exercício Profissional.
§ 2º os procedimentos relativos aos serviços prestados pelas unidades 
próprias ou conveniadas deverão observar os mesmos requisitos pratica-
dos pela sede da junta comercial.
§ 3º as decisões singulares nas unidades próprias poderão ser proferidas 
por vogal ou servidor e, nas conveniadas, apenas por servidor, designados, 
em qualquer caso, pelo Presidente da junta comercial.
§ 4º o vogal ou servidor deverá possuir comprovados conhecimentos em 
direito empresarial e/ou em registro Público de empresas.
§ 5º a autenticação dos instrumentos de escrituração do empresário indi-
vidual, da eireli, da sociedade empresária, da cooperativa e dos agentes 
auxiliares do comércio somente poderá ser desconcentrada, por delegação 
da junta comercial, às unidades próprias ou autoridade pública conveniada.
§ 6º as certidões expedidas, nas unidades desconcentradas, poderão ser 
assinadas por servidor, mediante delegação do secretário-geral.
§ 7º A expedição de Carteira de Exercício Profissional, nas unidades pró-
prias ou conveniadas, será efetuada por servidor, mediante delegação do 
Presidente da junta comercial.
§ 8º as unidades desconcentradas deverão remeter, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, a documentação relativa aos serviços que devam ser 
prestados por outra unidade ou pela sede da junta comercial.
§ 9º os prazos para a prestação dos serviços solicitados às unidades des-
concentradas, em que não haja vogal ou servidor habilitado com poder 
decisório, contar-se-ão a partir da data do recebimento da documentação 
na unidade que o tenha.
§ 10. os atos deferidos nas unidades próprias ou conveniadas serão man-
tidos, exclusivamente, no arquivo da sede da junta comercial.

títuLo vii
Do PAtRiMôNio

art. 106. o patrimônio da jUcePa é constituído por bens móveis e imóveis 
pertencentes ao estado do Pará que estejam sob sua utilização, bem como 
de outros bens que lhe forem destinados e dos que venha a adquirir, como:
i – bens móveis, imóveis, títulos e direitos que forem adquiridos, doados ou legados;
II – fundos especiais e saldos dos exercícios financeiros que forem transfe-
ridos para a conta patrimonial;
iii – bens e direitos, inclusive sobre seu nome e logomarcas, presentes ou 
os quais adquirir com seus recursos;
iv – auxílios, doações, legados e quaisquer contribuições oriundas de pes-
soas jurídicas, físicas, públicas ou privadas.
§ 1º em caso de extinção da jUcePa, os bens e direitos serão incorporados 
ao patrimônio do estado do Pará.
§ 2º a jUcePa poderá fazer investimentos visando à valorização patrimo-
nial e à obtenção de rendas aplicáveis à realização de suas finalidades.

títuLo viii
DA REcEitA

art. 107. constituem receitas da junta:
i – as dotações consignadas no orçamento geral do estado, da União e dos Municípios;
ii – a remuneração dos serviços de registro público de empresas mercantis 
e atividades afins, inclusive dos agentes auxiliares do comércio, bem como 
as respectivas multas, observadas as normas legais pertinentes;
iii – as receitas resultantes da prestação de serviços e outras receitas operacionais;
IV – o resultado de aplicações financeiras, juros e atualizações monetárias;
v – rendas e recursos provenientes de seu patrimônio;
vi – as receitas oriundas das alienações de materiais permanentes e de 
consumo inservíveis;
vii – os auxílios, subvenções, empréstimos, contribuições privadas, bem 
como oriundas de convênios, convenções e/ou acordos celebrados;
viii – as doações, legados e rendimentos de outras fontes;
IX – saldos de exercícios financeiros encerrados; e
x – outras receitas eventuais e extraordinárias.

títuLo ix
DAs DisPosiçÕEs fiNAis E tRANsitÓRiAs

art. 108. os casos omissos no presente regimento interno serão resolvi-
dos pelo Plenário.
Art. 109. Este regimento entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial.
art. 110. revogam-se os arts. 1º a 16; 21 a 73 da resolução Plenária nº 
05, de 15 de junho de 2009 e as disposições em contrário.
Plenário da junta comercial do estado do Pará, 15 de junho de 2021.

Protocolo: 694143

..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 063/2021 –18  de Agosto de 2021.
o diretor geral do Núcleo de gerenciamento do Programa de Microcrédito credcidadÃo, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da lei 7.774, de 23/12/2013.
resolve:
i - coNceder diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho belém/Palestina/belém, com o objetivo de realizar en-
tregas de cartas de créditos, a futuros microempreendedores no município 
acima mencionado, através do NgPM-credicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de 
diárias

tercio jUNior soUsa NogUeira 57199036 diretor geral 19 a 21/08/2021 2 1/2
orlaNdo azevedo reis Neto 57191916 secretário de gabiNete 19 a 21/08/2021 2 1/2

faUsto botelHo de carvalHo 837.863.092-
72 colaborador eveNtUal 19 a 21/08/2021 2 1/2

Marcio tavares braga jUNior
857.345.512-

87 colaborador eveNtUal 19 a 21/08/2021 2 1/2

fagNor aUgUsto Maia loPes 5953836 coordeNador de t.i 19 a 21/08/2021 2 1/2

silbeNe cristiNa lisboa da coNceiÇÃo 5952039-1 gereNte regioNal 19 a 21/08/2021 2 1/2
vaNilsa da silva borges 591773-3 gereNte regioNal 19 a 21/08/2021 2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
tercio junior sousa Nogueira
diretor geral
NgPM-credcidadÃo

Protocolo: 694228
PoRtARiA nº 064/2021 – 18 DE AGosto DE 2021.
o diretor geral do Núcleo de gerenciamento do Programa de Microcrédito 
credcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
resolve:
i - coNceder diárias a servidora abaixo, de acordo com as bases vigentes, 
no trecho castanhal/belém/Palestina/belém/castanhal, com o objetivo de 
realizar entrega de cartas de crédito aos microempreendedores do municí-
pio acima mencionado, no programa NgPM-credicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de diárias
reNata KellY de gois barreiros 59466293/1 gerente regional 18 a 21/08/2021   3 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
tercio junior sousa Nogueira
diretor geral em exercício
NgPM-credcidadÃo

Protocolo: 694236
PoRtARiA Nº 62/2021 - DE 17 DE AGosto DE 2021.
o diretor geral do Núcleo de gerenciamento do Programa de Microcrédito 
credcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
resolve:
i - coNceder diárias aos servidores abaixo de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho belém/capanema/bragança/salinópolis/belém com o 
objetivo de representar o NgPM – credcidadao no seMiNário jUcePa 
itiNeraNte Por todo o Pará na região rio caeté.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº  de diárias

denis leão de souza 57193521
 diretor de Planejamento 18 à 21/08/2021 3 ½

Paulo Moisés da silva 
barros 59106532 gerente administrativo 18 à 21/08/2021 3 ½

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
tercio junior sousa Nogueira
diretor geral
NgPM-credcidadÃo

Protocolo: 693738


